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A pesquisa trata da reflexão sobre a identificação de interseccionalidades na 

exploração sexual comercial de crianças e adolescentes, sendo delimitada na 

perspectiva de verificar fatores identitários que potencializam a violação de direitos de 

crianças e adolescentes a partir do perfil das vítimas.  

O problema que se busca responder com o desenvolvimento da pesquisa é: 

quais são as intersecções que podem ser identificadas a partir da análise do perfil das 

vítimas de exploração sexual comercial de crianças e adolescentes?  

Tem-se como objetivo geral analisar as interseccionalidades que estão 

presentes no perfil das vítimas da exploração sexual comercial de crianças e 

adolescentes. Como objetivos específicos, buscou-se conceituar a exploração sexual 
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comercial de crianças e adolescentes; desenvolver uma reflexão sobre o perfil das 

vítimas da exploração sexual comercial de crianças e adolescentes; e identificar 

interseccionalidades identitárias que potencializam a ocorrência da exploração sexual 

comercial de crianças e adolescentes. 

O método de abordagem utilizado é o dedutivo e o método de procedimento 

é o monográfico. Utiliza-se da técnica de pesquisa bibliográfica, tendo por base a 

análise de artigos científicos, teses, dissertações e livros, os quais estavam 

disponíveis no Google Acadêmico e no Banco de Teses e Dissertações da Capes. 

A exploração sexual comercial de crianças e adolescentes pode ser definida 

como: 

 
Pode-se defini-la como toda atividade sexual ou pornográfica realizada ou 
oferecida por crianças e adolescentes, ou seja, qualquer pessoa com idade 
inferior a 18 anos, mediante uma contraprestação que pode ser de natureza 
financeira, de oferta de bens e até mesmo de promessas ou ameaças. A 
exploração sexual comercial será remunerada ou estratégia de sobrevivência 
e resulta da condição de privações econômicas e sociais familiares. Também, 
caracteriza-se como alternativa desumana de subsistência no período da 
infância, em que quem detém o dinheiro viola sexualmente crianças e 
adolescentes que estão em situação de ameaça ou violação de direitos. O 
contexto da exploração sexual comercial possui como peculiaridades as 
discriminações, submissões, violações, dominações e opressões oriundas da 
condição etária, de gênero, étnico-racial, socioeconômicas, de violência 
intrafamiliar e de não prevenção a doenças sexualmente transmissíveis 
(MOREIRA, 2020, p. 77).   
 

É uma atividade que é considerada, ao mesmo tempo, como uma das 

modalidades de violência sexual e uma das piores formas de trabalho infantil. Então, 

está localizada em dois fenômenos distintos que levam a violação de direitos inerentes 

ao período geracional da infância, possuindo peculiaridades diversas (MOREIRA, 

2020, p. 68). 

Os fatores causais da exploração sexual comercial de crianças e 

adolescentes são complexos e multifacetários, constituindo-se nos campos políticos, 

históricos, econômicos, jurídicos, sociais e culturais (CUSTÓDIO; VERONESE, 2007, 

p. 103).  

O perfil das vítimas da exploração sexual comercial de crianças e 

adolescentes remonta a distinções de acesso ao poder que são históricas no Brasil e 

que continuam se reproduzindo e se perpetuando, mediante bases ideológicas muito 

bem estruturadas que visam a manutenção de privilégios e a imposição de condições 

de submissão pessoal em decorrência de suas características identitárias e sociais.  



 

 

A busca pela subsistência como uma alternativa para a sobrevivência é um 

dos fatores que levam a exploração sexual comercial de crianças e adolescentes, em 

espaços dos mais diversos e que contam com o incentivo familiar e comunitário, numa 

perspectiva de extrema pobreza e de abismos de exclusão social. As desigualdades 

econômicas e sociais são determinantes para a ocorrência do problema, o que se 

alinha com o adultocentrismo, que é um fenômeno que diminui a importância dos 

períodos geracionais distintos a esse e impõe condições de inferioridade às crianças 

e adolescentes (SOUSA, 2008, p. 49). 

 A exploração sexual comercial de crianças e adolescente utiliza de ideias 

classistas, patriarcais, sexistas e racistas que levam a redução de cidadãos a 

situações de subalternidade e violação de direitos em decorrência de fatores inerentes 

a sua condição humana. Nessa lógica, as distinções de acesso ao poder em virtude 

de raça, etnia, classe social e geração são fatores determinantes para a submissão 

de uma criança e adolescente a exploração sexual comercial (LEAL; LEAL, 2002, p. 

52-57). 

 Pode-se concluir com o desenvolvimento da investigação científica, que uma 

menina, negra ou indígena, e pobre, que estruturalmente, culturalmente e 

historicamente tende a ter menos acesso à direitos inerentes ao seu desenvolvimento 

humano na perspectiva integral, assim como ao exercício da cidadania, possui 

maiores potencialidades de ser submetida a exploração sexual comercial. Assim, as 

interseccionalidades que se somam ao período geracional da infância, que são fruto 

da diversidade de gênero, étnico-racial e de classe social, são fatores determinantes 

para a ocorrência de violações de direitos de crianças e adolescentes na exploração 

sexual comercial. Tais fatores não podem ser deixados de lado quando do 

planejamento pelos entes federados de ações estratégicas de políticas públicas para 

a erradicação imediata e urgente do problema abordado.  
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